




LEI Nº 5.705, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2006 

Concede auxílio financeiro ao Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Vertentes e Adjacências, e dá outras providências. 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Chefe do Executivo autorizado a conceder ao Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Vertentes e Adjacências, entidade legalmente constituída, sem fins lucrativos, com sede neste Município, auxílio financeiro no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).



§ 1º  O auxílio autorizado se destina ao transporte de alunos do nível superior.



§ 2º  A liberação dos recursos será realizada em 09 (nove) parcelas mensais de igual valor cada uma, iniciando-se em março de 2006.

Art. 2º Para atender às despesas decorrentes desta Lei, fica o Chefe do Executivo autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da dotação 1102.00.15.451.0033.2.187 – Manutenção do Pessoal de Obras – 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e criar a rubrica 1001.00.12.364.0030.1.120 – Contribuição ao Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Vertentes para Transporte Escolar de Alunos do Ensino Superior – 3.3.50.41.00 – Contribuições (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários), em igual importância, do Orçamento Municipal vigente.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 24 de fevereiro de 2006, 116° ano da República e 137° ano do Município.
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